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ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0046430-81.2010.815.2001
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Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
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Apelado : Jornal Correio da Paraíba
Advogado : Clóvis Souto Guimarães Júnior – OAB/PB nº 16.354

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZATÓRIA.
NOTÍCIA VEICULADA PELO SISTEMA CORREIO
DA PARAÍBA.  LIBERDADE  DE  IMPRENSA.  ATO
ILÍCITO. NÃO CONFIGURAÇÃO. DANO MORAL
NÃO  CARACTERIZADO.  IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. INCONFORMISMO DA PARTE AUTORA.
CONTEÚDO  MERAMENTE  INFORMATIVO
BASEADO  EM  ANÚNCIO  PUBLICADO  NO
ENDEREÇO OFICIAL DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL
PELA  SEGURANÇA  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA.  ATO  ILÍCITO.  INEXISTÊNCIA.  DANO
MORAL.  AUSÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. DESPROVIMENTO.

- O direito de informar, afastada a hipótese de abuso,
não encontra  impedimento legal,  traduzindo forma
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hodierna de maior expressão democrática, com o que
se tem a denominada liberdade de imprensa.

-  Não  há  que  se  falar  em  dano  moral,  quando  a
notícia veiculada tem cunho meramente jornalístico,
a  qual  se  ateve  a  narrar  o  fato,  baseado  em
documentos oficiais.

- Diante da ausência de ato ilícito praticado pela ré, a
improcedência do pedido de indenização é medida
que  se  impõe,  devendo  ser  mantida  a  decisão
recorrida,  em  todos  os  seus  termos  e,  por
conseguinte,  negado  provimento  ao  recurso
interposto.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Moisés  Batista  Souto propôs  a  presente Ação
Indenizatória, em  desfavor  do  Sistema  Correio  da  Paraíba,  objetivando  ser
indenizado pelos danos morais suportados, em razão de ter sido veiculada notícia no
“Jornal Correio” do dia 28 de agosto de 2009, que retratou matéria de “Fugitivos do
presídio de Santa Rita são recapturados no Rio Grande do Norte”, fl. 13.

Enfatiza,  para  tanto  que  foram  divulgadas
informações desairosas e desabonadoras, fl. 03: 

…estava  publicado,  informações  desairosas  e
desabonadoras sobre sua Pessoa.
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(…)
Tal procedimento causou prejuízos imensuráveis ao
requerente,  eis  que  colocou  em  dúvida  o  seu
desempenho  profissional,  constituindo,  portanto,
grave lesão patrimonial.

Contestação  apresentada  pelo  Jornal  Correio  da
Paraíba, fls. 18/30, arguindo, a preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito, em
síntese, afirma que a matéria publicada e descrita na internet, e não no jornal, como
aduz o autor, “ocorreu a partir da informação divulgada no site oficial da Secretaria
de Estado da Segurança e Defesa Social d Paraíba – SESDS/PB”,  fls.  20/21.  Aduz,
outrossim,  ser  direito  previsto  constitucionalmente,  a  liberdade  de  imprensa,
inexistindo,  portanto,  ilícito  a  ser  indenizado,  motivo  pelo  qual  requereu  a
improcedência do pedido.

Sobreveio sentença, fls. 92/97, proferida pela Juíza de
Direito  da  8ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital,  emitindo  o  seguinte
pronunciamento:

ISTO POSTO e mais que dos autos constam, rejeito
a preliminar de ilegitimidade, já apreciada no termo
de  audiência  de  fls.  47/48  e  que  ora  integra  este
dispositivo, e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE
o  pedido  formulado  pelo  autor,  extinguindo  o
processo, com resolução do mérito, na forma do art.
487, inciso I, CPC/2015.
Condeno  a  parte  promovente  ao  pagamento  de
custas  e  honorários  advocatícios,  que  fixo  em  R$
500,00 (quinhentos reais), a teor do disposto no art.
82,  §  2º  c/c  art.  85,  §  8º,  CPC,  observando-se  a
gratuidade judiciária deferida à fl. 16.

Irresignado, o autor interpôs a presente APELAÇÃO,
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fls. 100/108, pugnando, em suas razões, pela modificação do decisum, sob alegação de
que a  matéria  veiculada  apontou inverdades  “de cunho  malicioso  e  indecorosos,
inclusive, o apelante jamais foi preso ou processado, conforme certidão inclusa as fls.
14”,  (sic)  fl.  102.  Assevera,  ainda,  que citada  conduta  induziu  a  opinião  pública,
acarretando  danos  imensuráveis,  pois,  “até  hoje  está  desempregado  e  procura
emprego mas por causa da malsinada nota publicada no portal do apelado, ninguém
quer conseguir emprego a um presidiário” (sic), fl. 103. Por fim, requer o provimento
do apelo,  para  que seja,  o  promovido,  condenado a  pagar indenização por dano
moral nos termos aduzidos na exordial.

Contrarrazões ofertadas, fls. 111/120, pugnando pelo
desprovimento do apelo.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Sabe-se que o texto constitucional, precisamente, em
seu art. 5º, protege o nome e a imagem do indivíduo, este interpretado como atributo
da personalidade.

A propósito:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
(...)
X-  são  invioláveis  a  intimidade,  a  vida  privada,  a
honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a
indenização pelo dano material ou moral decorrente
de sua violação;
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Por outro quadrante, a imprensa também tem o seu
direito constitucional reservado, no mesmo artigo acima citado, porém, em seu inciso
XIV:

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao
exercício profissional; 

A  respeito  do  tema  liberdade  de  informação
jornalística, disserta José Afonso da Silva:

 
É nesta que se centra a liberdade de informação, que
assume  características  modernas,  superadoras  da
velha  liberdade  de  imprensa.  Nela  se  concentra  a
liberdade de informar e é nela ou através dela que se
realiza  o  direito  coletivo  à  informação,  isto  é,  a
liberdade de ser informado. Por isso é que a ordem
jurídica  lhe  confere  um  regime  específico,  que  lhe
garanta a atuação e lhe coíba os abusos. A propósito
da  liberdade  de  imprensa,  cabe  recordar  estas
palavras  de  Marx:  "A  imprensa  livre  é  o  olhar
onipotente  do  povo,  a  confiança  personalizada  do
povo  nele  mesmo,  o  vínculo  articulado  que  une  o
indivíduo  ao  estado  e  ao  mundo,  a  cultura
incorporada que transforma lutas materiais em lutas
intelectuais, e idealiza suas formas brutas. É a franca
confissão do povo a si mesmo, e sabemos que o poder
da  confissão  é  o  de  redimir.  A imprensa  livre  é  o
espelho intelectual no qual o povo se vê, e a visão de si
mesmo é a primeira confissão da sabedoria" (In. Curso
de  Direito  Constitucional  Positivo,  28.  ed.  -  São
Paulo: Editora Malheiros. 2007, p. 246). 

Apelação Cível nº 0046430-81.2010.815.2001                                                                                                                            5



Desta feita, observa-se que a questão a ser dirimida no
presente caso envolve o confronto de dois direitos consagrados pela Carta Magna
como fundamentais, quais sejam, a honra e a imagem do indivíduo e o direito de
informação, inerente ao exercício da atividade jornalística.

Importante, ainda, registrar que “a verdadeira missão
da  imprensa,  mais  do  que  informar  e  de  divulgar  os  fatos,  é  a  de  difundir
conhecimentos,  disseminar  a  cultura,  iluminar  as  consciências,  canalizar  as
aspirações e os anseios populares, enfim, orientar a opinião pública no sentido do
bem e da verdade” (Darcy Arruda Miranda, In. Comentários à Lei de Imprensa, 3ª
ed., RT, pág. 69). 

No caso dos autos,  observando a matéria veiculada,
alvo da presente demanda, fl. 13, verifica-se que o responsável pela divulgação não
extrapolou seu direito de informação, restringindo-se, apenas, a reproduzir notícias
veiculadas  no  endereço  oficial  do  órgão  responsável  pela  segurança  pública  do
Estado, conforme se observa do documento de fl. 32, sem emitir qualquer juízo de
valor, senão vejamos:

Já se encontram no presídio após a ação conjunta, os
detentos Jackson Santiago Souto, Moisés Batista Souto
e Maria de Fátima Santiago. A característica do trio é a
formação de quadrilha para agir em va´rios estados,
mas por conta da ação do Grupo de Capturas  já  se
apresentaram à  Justiça  e  às  autoridades  do  Sistema
Penitenciário.

Não destoa o entendimento adotado pela  Julgadora
de origem, fl. 96:

Portanto, a empresa ré não praticou qualquer excesso
no exercício de suas atividades, vez que agiu no seu
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direito e dever de informar à sociedade de relevante
interesse público, essenciais à democracia.
Apesar da alegação de que o autor teve sua reputação
abalada em decorrência da publicação da reportagem,
chega-se à conclusão que não se tem elementos que
permitam,  com segurança,  impor  a  ré  a  culpa  pela
dispensa empregatícia do autor.

Com efeito,  o fato de veicular a notícia,  de levar o
ocorrido ao  conhecimento  público,  não traduz -  numa primeira  visão -  qualquer
ilícito, pois, como é cediço, o direito de informar, afastada obviamente a hipótese de
abuso, não encontra impedimento legal, senão que traduz forma hodierna de maior
expressão democrática, com o que se tem a denominada liberdade de imprensa.

Assim sendo,  observando-se que  o Sistema Correio
da Paraíba  apenas descreveu e transmitiu os fatos,  não tendo praticado qualquer
excesso no exercício de suas atividades, não pode tal ato ser considerado ilícito, o que
afasta, desde logo, o dever de indenizar.

Nesse norte, vem decidindo este Sodalício:

1ª  APELAÇÃO  CÍVEL.  AUTOR.  AUSÊNCIA  DE
PREPARO E DE PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.
SENTENÇA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CPC
DE  1973.  CONCESSÃO  DE  PRAZO  PARA
REGULARIZAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
DESERÇÃO. APELO NÃO CONHECIDO. 
 A admissibilidade  recursal  da  presente  apelação
deve ser feita com base no Código de Processo Civil
de 1973, vigente à época da da sentença, conforme já
se  manifestou  o  STJ  ao  publicar  o  Enunciado
Administrativo  Nº  2.  Dessa  forma,  não  há  como
conceder  prazo  para  que  seja  recolhido  o  preparo,
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impondo-se  o  não  conhecimento  da  apelação
interposta pelo promovente, diante da sua deserção.
2ª  APELAÇÃO  CÍVEL.  JORNAL  CORREIO  DA
PARAÍBA.  1.  PRELIMINARES.  NULIDADE  DA
SENTENÇA POR SUSPEIÇÃO  DO  MAGISTRADO.
REJEIÇÃO.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DO  JUIZ
NATURAL.  INEXISTÊNCIA.  AGRAVO  RETIDO.
DESPROVIMENTO.  EXTINÇÃO  PARCIAL  DA
AÇÃO. MATÉRIA QUE SERÁ ANALISADA COM O
MÉRITO. 2. MÉRITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.  PUBLICAÇÃO  DE  MATÉRIA
JORNALÍSTICA.  NARRAÇÃO  MERAMENTE
INFORMATIVA,  TÍPICA  DO  OFÍCIO
JORNALÍSTICO.  AUSÊNCIA DE  VIOLAÇÃO  AOS
DIREITOS  DA PERSONALIDADE.  DANO  MORAL
INEXISTENTE.  PEDIDO  INICIAL  JULGADO
IMPROCEDENTE. PROVIMENTO.
-  Do  STJ:  "As  causas  ensejadoras  da  declaração  de
suspeição  por  motivo  de  foro  íntimo  podem  ser
reavaliadas  pelo  magistrado,  a  quem  compete
averiguar se elas persistem ou não." (REsp 1109148/RJ,
Relatora:  Ministra  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 03/09/2010). 
(…)
 Não se configura o dano moral quando a matéria
jornalística limita-se à narração de fatos de interesse
público,  havendo,  nestes  casos,  exercício  regular  do
direito  de  informação.  (TJPB,  AC  nº  0024834-
12.2008.815.2001,  Rel.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,
convocado em substituição à Desª. Maria das Neves
do Egito de A. D. Ferreira, J. 22/11/2016).

Ainda,
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APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL.
AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  DE  DANO  MORAL.
MATÉRIA  JORNALÍSTICA.  DIVULGAÇÃO  DE
NOTÍCIA  DE  OCORRÊNCIA  POLICIAL.
LIBERDADE DE IMPRENSA. INOCORRÊNCIA DE
DANO MORAL.  Matéria que não falseou a verdade
dos  fatos  do  momento.  Primeiro  apelo  provido.
Reforma  integral  da  sentença.  Prejudicialidade  do
segundo apelo com o fim de majorar a indenização.
Considerando  que  a  divulgação  de  notícia  de
ocorrência  policial  está  abrangida pela  liberdade de
imprensa,  não  há  que  se  falar  em  indenização  por
dano moral se a reportagem veiculada não confundiu
e  nem  falseou  a  verdade  dos  fatos.  A  notícia
transmitida  pela  imprensa,  sem  manifestação  de
opinião, com mera narração dos acontecimentos, não
gera  obrigação  de  indenizar  por  danos  morais.
Tratando-se  da  publicação  de  matéria  meramente
informativa,  não  se  reconhece  a  ilicitude  do  ato,
inexistindo  o  dever  de  indenizar.  (TJPB;  AC
200.2004.049.994-5/001; Rel. Juiz Conv. Fábio Leandro
de  Alencar  Cunha;  DJPB  20/02/2008;  Pág.  5)  -
sublinhei.

Diante desse cenário, fácil concluir que o ora apelado,
ao contrário do alegado pelo autor, não noticiou afirmações tidas como desairosas e
desabonadoras, já que toda matéria transmitida está respaldada em divulgação do
órgão oficial do Estado da Paraíba.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.
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Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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